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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº 282/95

CRIA O NÚCLEO DE CONTROLE DE QUALIDADti
(NCC) de Alimentaç~o Escolar do Munici­
pio de Terra Nova do Norte-MT, e da ou
tras providências ... ,

FumANDO BARIWS,Prefeito Municipal de
Terra Nova do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso da atri­
buiç~es que lhe s~o conferidas em Lei, Faz saber, e a C~ma­
ra de Vereadores aprovou, e Eu sanslono e promulgo a segui~
te Le i :

Artigo I - Fica criado em consonância com a lei Federal nº
8.913 de 12 de julho de 1994. O N~cleo de Controle de Quali
dade (NCC) da Alimentaç~o Escolar do Município de Terra No:
va do Norte-MT.

Artigo II - O NCQ e formado por:
- Um t~cnico da Secretaria Municipal de Educn~~o, dando-se,

pr-e fe r-enc i a ~ pessoas que j~ tenham experiência com ali-/
mentaç~o escolar;

Um t~cnico da Secretaria Municipal de Agricultura, com ex
periência na ~rea de alimentos. Pode ser um agronomo, vete
rin~rio, t~cnico agricola, t~cnico em lacticinios ou ext;n
c ion lsta r ur a I;..
Um t~cnico da Secretaria Municipal de Sil~de.
'd' f t· ....· (. f .me ICO, ar-maceu r co=q roqu r rm co , e n 8rlnr.-',r'D,
f t ' . I • 1< •en ermagem ou ecnleo em ana 180S c Inlcas.

Pode ser um/
t~cnico em /

Artigo III - Quanto a escolaridade, devee ser dada priorida
de para profis~ionais de n1vel superior, com prrfer~ncia 7
para os da ;rea da Sa~de. N~o sendo possivel, o NCQ pode /
ser constituido de profissionais de nivel m~djo.

Artigo IV - Cada membro do NCQ, ter~ um suplente para 8ubs­
titui-Io no caso de ausência.

Art i90 V - A Coor-de naç eo do NCQ deve ser a cargo da Secreta
ría Municipal de [ducaç~o, ou do componente que for de nível
superIor.

Artigo VI - O Coordenador poder~ propor ao Prefeito, a nomea
exoneraç~o de componentes do NCQ quando necess~rio. -ça~ ou
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Artigo VI I - 05 membros do NCQ nao serao remunerados
tratados, para prestar os ~rabalhos.

ou con

Art igo V III - O NCQ tem as segu irrtes atr ibu iç~es:
a) Orientar quanto as aqui9íç~es de alimentos;

.b) Assessorar a comiss;o de Licitaç~o na Seleç~o de produ~os
e de fornecedores

c} Orientar os produtores quanto ao aspecto higiênico-sanitE_

d)
e)
f}

-rio e de conservaçao;
Orientar os respons~veis pelo transpor~e;
Orientar sobre armazenamento;
Orientar as merendeiras quanto aos meios e t~cnicas de pr~
paro dos ai imentos;

g) Orientar os professores
ção dos a Iimerrt os ,

Artigo IX - S~o atividades do NCU:
a) I~speção dos alimentos nos armazene e nas areas de produ-

e merendeiras quanto a distribui-I

çao;
b) Coletar amostras;
c) Envio de amostras para analise nos laborat~rios credencia

dos, quando necess~rio;
d) Discussão dos resultados das an~lise dos alimentos;
e) Encaminhamento de ações para esclarecimento das ocorren­

c ias de toxi'nfecção ai imentar cujo suspeita de algo.
f) Articulação entre a Prefeitura, Dire~oria de apoio alime~

tar e nutricional da FAE e o laboratorio contratado messa
região geografica.

Art i90 X - A Prefe itura dever-amanter a FAE j "formada sobre,
a constJtuição do NCQ, indicando os seus componentes e os I
seus re~pectivos endereços para contato.

Artigo XI - Esta Lei entrar~ em vigor na data de
ção, revogando-se as disposições em co"tr~rio:

sua pub I ic~

r~egistr a-se e Pub Ij que-se

j,,,iJ
Fer~~ndo Barros
Prefeito Municipal


